[image: Timbrado_DESIGN_2025]
[image: ]
ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA PARA REPRESENTAÇÃO DE PERTENCENTES A GRUPOS OU COLETIVO SEM CONSTITUIÇÃO JURÍDICA
2º PRÊMIO DE DESIGN PERNAMBUCANO - 2025
 
[bookmark: _GoBack]Nós, integrantes do ___________________, neste ato representado por ____________________, portador(a) do RG nº ___________________, Órgão Emissor _________________________, e do CPF nº _________________________________, autorizamos e reconhecemos que a Pessoa Física acima qualificada, é responsável pelo preenchimento do cadastro no Mapa Cultural de Pernambuco, pela inscrição da proposta e recebimento dos recursos, estando ciente e de acordo com os termos do 2º PRÊMIO DE DESIGN PERNAMBUCANO - 2025.
Cientes, e de acordo com todas as regras do processo de seleção, abaixo assinamos e atestamos sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras.
 
_______________, __________ de ______________________ de 2025.
 
__________________________________________________
Integrante 
 
__________________________________________________
Integrante 
 
__________________________________________________
Integrante 
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital nos padrões do ICP-Brasil ou nos padrões do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
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